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para o endereço regulamento -portabilidade@anacom.pt. Encerrada a 
consulta regulamentar, a ANACOM procederá à apreciação dos con-
tributos apresentados pelos interessados e, com a aprovação da versão 
final do regulamento, disponibilizará um relatório contendo referência 
a todos os contributos recebidos, bem como uma apreciação global 
que reflita o entendimento desta Autoridade sobre os mesmos e os 
fundamentos das opções tomadas.

Projeto de Regulamento

Artigo 1.º
Alteração ao Regulamento n.º 257/2018, de 8 de maio

1 — O artigo 6.º do Regulamento n.º 257/2018, de 8 de maio, passa 
a ter a seguinte redação:

«Artigo 6.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Do artigo 2.º, do n.º 8 do artigo 7.º e dos artigos 8.º, 9.º, 12.º, 

12.º -A, 13.º, 14.º, 17.º, 18.º e 23.º -A que entram em vigor no dia 11 
de maio de 2019.

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Os anexos I e II da Especificação de portabilidade revistos, 
atualizados e disponibilizados nos termos do n.º 3 do artigo 5.º do 
presente regulamento, entram em vigor no dia 11 de maio de 2019.»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

As alterações introduzidas no Regulamento n.º 257/2018, de 8 de 
maio, pelo presente regulamento, entram em vigor no dia útil seguinte 
ao da sua publicação.

30 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, João António Cadete de Matos.

311872595 

 Aviso n.º 18571/2018
Torna -se público que o Conselho de Administração da Autoridade 

Nacional de Comunicações (ANACOM), no exercício das competências 
previstas no n.º 3 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 123/2009, de 21 de 
maio, aprovou, por deliberação de 14 de novembro de 2018, a decisão 
de atualização da lista de objetos cadastrais e respetivos elementos de 
caracterização a disponibilizar no Sistema de Informação de Infraes-
truturas Aptas (SIIA).

Mais se informa que a decisão se encontra disponível no sítio da 
ANACOM, em www.anacom.pt.

30 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, João António Cadete de Matos.

311877009 

 ORDEM DOS CONTABILISTAS CERTIFICADOS

Acórdão n.º 915/2018

Notificação de Sanção Disciplinar (Ref.13044)
Eugénio Lourenço da Silva Faca, na qualidade de Presidente do Con-

selho Jurisdicional, da Ordem dos Contabilistas Certificados notifica:
Nos termos e para os efeitos do n.º 1 do artigo 106.º do Estatuto 

da Ordem dos Contabilistas Certificados, ora designado por EOCC, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 452/99, de 5 de novembro, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/09, de 26 de outubro, 
e pela Lei n.º 139/2015 de 07 de setembro e por aplicação subsidiária 
dos artigos 214.º, n.º 2 e 222.º, n.º 1 da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
que aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP), 
aplicável por força da alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do preâmbulo 
da Lei n.º 139/2015, de 07 de setembro, da deliberação do Conselho 
Jurisdicional, que, em sessão de 18/jun/18, decidiu aplicar a san-
ção disciplinar de Suspensãopelo período de dois anos ao membro 
n.º 39454, José Augusto Peixoto Fernandes, no âmbito do Processo 
Disciplinar n.º PDQ -385/18, que culminou com o Acórdão n.º 2238/18, 
por violação das normas constantes nos Artº.s 70.º, n.º 1 e 75.º al. c), 

ambos do Estatuto da Ordem dos Contabilistas Certificados, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 452/99, de 5 de novembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/09, de 26 de outubro, e pela Lei 
n.º 139/2015 de 07 de setembro, nos termos e com os fundamentos 
que constam do relatório final.

O referido processo, pode ser consultado na sede da Ordem dos Conta-
bilistas Certificados no horário de expediente (9h -12h30m/13h30m -17h).

Fica ainda notificado, que nos termos do artigo 223.º da LGTFP, a 
sanção disciplinar produz efeitos, 15 dias após a presente publicação.

7 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho Jurisdicional 
da Ordem dos Contabilistas Certificados, Eugénio Lourenço da Silva 
Faca.

311879131 

 Acórdão n.º 916/2018

Notificação de Sanção Disciplinar (Ref. 13043)
Eugénio Lourenço da Silva Faca, na qualidade de Presidente do Con-

selho Jurisdicional, da Ordem dos Contabilistas Certificados notifica:
Nos termos e para os efeitos do n.º 1 do artigo 106.º do Estatuto 

da Ordem dos Contabilistas Certificados, ora designado por EOCC, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 452/99, de 5 de novembro, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/09, de 26 de outubro, 
e pela Lei n.º 139/2015 de 07 de setembro e por aplicação subsidi-
ária dos artigos 214.º, n.º 2 e 222.º, n.º 1 da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, que aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LGTFP), aplicável por força da alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do 
preâmbulo da Lei n.º 139/2015, de 07 de setembro, da deliberação do 
Conselho Jurisdicional, que, em sessão de 18/jun/18, decidiu aplicar a 
sanção disciplinar de Suspensãopelo período de dois anos ao membro 
n.º 35886, Pedro Manuel Rodrigues Sampaio, no âmbito do Processo 
Disciplinar n.º PDQ -383/18, que culminou com o Acórdão n.º 2237/18, 
por violação das normas constantes nos Artº.s 70.º, n.º 1 e 75.º al. c), 
ambos do Estatuto da Ordem dos Contabilistas Certificados, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 452/99, de 5 de novembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/09, de 26 de outubro, e pela Lei 
n.º 139/2015 de 07 de setembro, nos termos e com os fundamentos 
que constam do relatório final.

O referido processo, pode ser consultado na sede da Ordem dos Conta-
bilistas Certificados no horário de expediente (9h -12h30m/13h30m -17h).

Fica ainda notificado, que nos termos do artigo 223.º da LGTFP, a 
sanção disciplinar produz efeitos, 15 dias após a presente publicação.

7 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho Jurisdicional 
da Ordem dos Contabilistas Certificados, Eugénio Lourenço da Silva 
Faca.

311879075 

 Acórdão n.º 917/2018

Notificação de Sanção Disciplinar (Ref. 13042)
Eugénio Lourenço da Silva Faca, na qualidade de Presidente do Con-

selho Jurisdicional, da Ordem dos Contabilistas Certificados notifica:
Nos termos e para os efeitos do n.º 1 do artigo 106.º do Estatuto 

da Ordem dos Contabilistas Certificados, ora designado por EOCC, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 452/99, de 5 de novembro, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/09, de 26 de outubro, 
e pela Lei n.º 139/2015 de 07 de setembro e por aplicação subsidi-
ária dos artigos 214.º, n.º 2 e 222.º, n.º 1 da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, que aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LGTFP), aplicável por força da alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do 
preâmbulo da Lei n.º 139/2015, de 07 de setembro, da deliberação do 
Conselho Jurisdicional, que, em sessão de 18/jun/18, decidiu aplicar a 
sanção disciplinar de Suspensão,pelo período de dois anos, ao membro 
n.º 33966, Raul Manuel Feijão Malaca, no âmbito do Processo Dis-
ciplinar n.º PDQ -380/18, que culminou com o Acórdão n.º 2234/18, 
por violação das normas constantes nos Artº.s 70.º, n.º 1 e 75.º al. c), 
ambos do Estatuto da Ordem dos Contabilistas Certificados, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 452/99, de 5 de novembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/09, de 26 de outubro, e pela Lei 
n.º 139/2015 de 07 de setembro, nos termos e com os fundamentos que 
constam do relatório final.

O referido processo, pode ser consultado na sede da Ordem dos Conta-
bilistas Certificados no horário de expediente (9h -12h30m/13h30m -17h).

Fica ainda notificado, que nos termos do artigo 223.º da LGTFP, a 
sanção disciplinar produz efeitos, 15 dias após a presente publicação.

7 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho Jurisdicional 
da Ordem dos Contabilistas Certificados, Eugénio Lourenço da Silva 
Faca.

311878987 


